
 

 

 
 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), doravante denominado 
CONTRATANTE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 09.499.757/0001-46, sediado na Rua Sena 
Madureira, n.º 1047, Centro, Fortaleza/CE, neste ato representado pela Secretária de 
Administração, Sra. Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante, em virtude de delegação de 
competência outorgada pela Portaria n.º 132/2024, publicada no Diário Oficial do TCE/CE em 
01/03/2024, e a empresa DPCON PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - EPP, 
doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 26.371.667/0001-94, 
com sede na Av. Engenheiro Humberto Monte, n.º 2929  Sala 1012N, Pici, Fortaleza/CE, CEP 
60.440-593, neste ato representada por seu Procurador, Sr. Davi Pinheiro Moreira, CPF n.º 
038.xxx.xxx-43,
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 Reajustar o valor contratual, , em virtude da 
variação do , 

nos termos do art. 92, §3º e §4º, inc. I, da Lei n.º 14.133/2021; 
 

 
 

 
 

 
 

nos 
termos da cláusula sexta. 
 
2.2. O valor global do presente Termo Aditivo é R$  (dezessete mil e quinhentos e trinta 
e oito reais e dezenove centavos). 



 

 

 
 

 
 

 
   
   

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

  
  

 




